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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS NOVE 

DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

 

 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, no Salão Nobre da Câmara Municipal, em 

Valongo, reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Vice-Presidente  Ana Maria Martins Rodrigues 

Vereadores Paulo Miguel da Silva Santos  

Ivo Vale das Neves 

Orlando Gaspar Rodrigues 

Mário Armando Martins Duarte 

Maria Manuela da Silva Moreira Duarte 

Paulo Jorge Esteves Ferreira 

Maria João Esteves Magalhães 

 

O senhor Presidente da Câmara, José Manuel Pereira Ribeiro, não esteve presente em virtude de estar a 

representar o Município no exterior. 

 

Foi declarada aberta a reunião pela senhora Vice-Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta 

minutos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

Reunião Ordinária de 09.06.2022 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção do Público;  

 

Intervenção dos Membros da Câmara;  

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1- DPGUA – Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente 

1.1 – DGU – Divisão de Gestão Urbanística 

 

1.1.1 – Processo nº. 162-OC/2011, em nome de Carlos Manuel Soares Moreira 

Local: Rua Alto da Costa, 971 - 975 Ermesinde  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização; 

 

1.1.2 – Processo nº. 17-OC/2020, em nome de António Augusto Ferreira da Silva 

Local: Rua de Cabo Verde - Ermesinde  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização; 

 

1.1.3 – Processo nº. 76-OC/2014, em nome de José Ferreira Campanhã 

Local: Rua da Cooperativa - Campo e Sobrado  

Declaração de caducidade da licença administrativa; 

 

1.1.4 – Processo nº. 77-OC/2016, em nome de Joaquim da Silva Almeida 

Local: Rua Elias Garcia, 1741 - 1745 - Ermesinde  

Declaração de caducidade da licença administrativa; 

 

1.1.5 - Processo nº. 131-OC/2018, em nome de Banda Musical de São Martinho 

Local: Travessa da Costa, 88 Campo e Sobrado  

Declaração de caducidade da licença administrativa; 
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1.1.6 – Processo nº. 275-OC/2020, em nome de João Paulo da Silva Pereira 

Local: Travessa Vasco da Gama, 15 - 21 Campo e Sobrado  

Declaração de caducidade da licença administrativa. 

 

2 – DCCDEIS – Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social 

2.1 – DD – Divisão de Desporto 

 

2.1.1 - Moto Clube Cavaleiros Boreales - Proposta de Celebração do Protocolo de Cedência de Instalações 

para a Sede; 

 

2.1.2 - União Desportiva Valonguense 1937 - Proposta de celebração do Contrato de Patrocínio Desportivo 

para a realização do Torneio ValCup U.D.V. 2022 – 18 de junho; 

 

2.1.3 - Ermesinde Clube de Karaté – ECK - Proposta de celebração do Contrato de Patrocínio Desportivo 

para a realização do 2.º Torneio Demonstração ECK – 15 de junho; 

 

2.2 – DE – Divisão de Educação  

 

2.2.1 - Proposta de alteração e unificação do Regulamento do funcionamento das Atividades de Animação e 

de Apoio à Família e da Componente de Apoio à Família da Rede Pública da Educação Pré-Escolar e do 1º 

Ciclo do Ensino Básico do Município de Valongo – projeto final de regulamento.  

 

2.3 – DC – Divisão de Cultura 

 

2.3.1 - Proposta de estabelecimento de Protocolos de Desenvolvimento Cultural 2022 – 2.ª Fase;  

 

2.3.2 - Proposta de Protocolo de Cooperação Cultural para a realização das Festas de São João de 

Sobrado / Bugiada e Mouriscada 2022.  

 

3 – DJARH – Departamento Jurídico Apoio a Munícipes e Recursos Humanos 

3.1 – DRH – Divisão de Recursos Humanos 

 

3.1.1 - Abertura de procedimento concursal para provimento de Cargo dirigente intermédio de 1.º grau e 

submissão à aprovação da Assembleia Municipal a constituição do Júri do procedimento.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Interveio a senhora Vice-Presidente da Câmara, Ana Maria Rodrigues, cumprimentando os presentes e 

dando início à reunião pública da Câmara Municipal. Seguidamente, concedeu a palavra aos munícipes 

inscritos para usar da mesma. 

 

Interveio o Munícipe, senhor Casimiro Ribeiro Monteiro, cumprimentando os presentes. 

Disse, de seguida, que em maio do ano passado foi entregue um aviso a informar do cunhal que está a cair 

na rua da Ermida, em Alfena, e nada foi feito, em fevereiro enviou uma carta ao senhor Presidente da 

Câmara dar da conta da situação, sendo que a situação continua na mesma.  

Continuou dizendo que o cunhal está a cair e constitui perigo para quem passa a pé ou de carro e no ano 

passado escreveu à E.Redes a dar conta da situação. Estes telefonaram-lhe a dizer que iam tratar do 

assunto, mas até à data nada foi feito.  

 

Interveio o senhor Vereador, Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes. 

Disse que a referida caixa é da responsabilidade da E.Redes, a demora é lamentável, tendo tomado a 

devida nota do assunto.  

Relativamente ao cunhal, referiu que este pertence à casa do Munícipe, sendo da sua responsabilidade o 

arranjo do mesmo.  

 

Interveio o Munícipe, senhor Nelson Cláudio Soares Carvalho, cumprimentando os presentes. 

Disse, de seguida, que os pais compraram uma casa no início dos anos 80, há cerca de 40 anos e, no início 

do ano, foi lá a fiscalização por causa de uns anexos ilegais.  

Os referidos anexos foram construídos era ainda a única casa que se encontrava no local, sendo uns 

anexos simples nas traseiras da casa. Passados 40 anos estão a implicar com os anexos, que os pais 

tentaram legalizar entre 1999 e 2002 e fizeram uma garagem que a Câmara não aprovou alegando que não 

tinha espaço para carros.  

Em janeiro passou lá a fiscalização, na altura que os pais quiseram legalizar, tinham condições para tal, o 

que não acontece de momento, pois estão reformados e não têm condições financeiras.  

 

Interveio o senhor Vereador, Paulo Ferreira, dizendo que percebe a preocupação do Munícipe, mas 

efetivamente existe uma situação que se prende com a legalidade urbanística, independentemente da data 

em que foi construído, existe uma ampliação da casa que foi feita de forma ilegal, mas sendo possível a sua 

legalização.  
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Interveio o Munícipe, senhor José Ferreira de Carvalho, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que o seu problema referente às ilegalidades que a sua vizinha fez e que já se arrastam 

há dois anos e ainda não foi resolvido, as situações mantêm-se. 

Questionou, de seguida, se as obras que estão a ser feitas na rua Dr. Leonardo Coimbra são da Câmara ou 

empreiteiro, pois viu lá uma carrinha da Câmara a descarregar guias.  

 

Interveio o senhor Vereador, Ivo Neves, cumprimentando os presentes.  

Informou que relativamente à obra da rua Dr. Leonardo Coimbra se trata de uma empreitada, mas que 

fornece as guias é a Câmara.  

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio a senhora Vice-Presidente da Câmara, Ana Maria Rodrigues, colocando à consideração a 

admissão do seguinte Voto de Louvou: 

 

Voto de louvor 

A Câmara municipal de Valongo, reunida a 09 de junho de 2022, aprova um Voto de Louvor ao Clube de 

Propaganda da Natação – CPN, pela conquista do título de Campeão Nacional de Basquetebol Feminino, 

escalão Sub-19, Época Desportiva 2021/2022. 

Este Voto de Louvor é extensivo às atletas e ao treinador, pelo trabalho, profissionalismo e dedicação a esta 

modalidade desportiva, que tanto tem dignificado o papel do Basquetebol no desenvolvimento de uma 

sociedade melhor, sendo um prestígio para o Município de Valongo.  

O Município de Valongo pretende com esta homenagem, reconhecer o mérito deste Clube, bem como da 

equipa, contribuindo para a promoção desta modalidade desportiva e valorização do concelho de Valongo 

ao nível do desporto de dimensão Nacional.  

Deve-se dar conhecimento deste voto de louvor ao Clube de Propaganda de Natação, seus atletas, 

treinador e à federação portuguesa de Basquetebol. 

 

O Voto de Louvor foi admitido por unanimidade, não se tendo verificado intervenções foi colocado à 

votação, sendo aprovado por unanimidade.  

 

Não se verificaram mais intervenções.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de quatro milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e dez euros e seis cêntimos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1.1 – PROCESSO Nº. 162-OC/2011, EM NOME DE CARLOS MANUEL SOARES MOREIRA 

LOCAL: RUA ALTO DA COSTA, 971 - 975 ERMESINDE  

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Carlos Manuel Soares 

Moreira, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a informação 

n.º 311/DGU.EU/2022, datada de 22.02.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pela técnica superior, Arq. 

Fátima Ferreira:  

«Pelo requerimento registado com o n.º 1622011 de 13.01.2021, foi apresentado pedido de Receção 

provisória de obras de urbanização. Analisado o pedido, informa-se:  

1. A edificação erigida no âmbito do presente processo é detentora do alvará de autorização de utilização nº 

46/2021.  

2. No decurso do licenciamento foi solicitada a apresentação de caução face às obras de urbanização 

relativas à execução de pavimentação do arruamento e passeio público. A caução foi prestada mediante 

garantia bancária n.º 00125-02-1932429, do banco Millennium BCP, de 18.09.2014 (cópia a fls. 244), no 

valor de 5 775.00€, a que se refere o art.º 54º do RJUE.  

3. Solicitado o pedido de receção provisória de obras de urbanização e realizada a vistoria, é entendimento 

da comissão, conforme auto de vistoria n.º 4, de 26.01.2022, que as obras de urbanização estão concluídas 

e em conformidade com os respetivos projetos, não se vendo assim, inconveniente na receção provisória 

das obras de urbanização.  

Proposta de decisão  

Pelo exposto, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de urbanização.  

A decisão sobre o assunto é da competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 

87.º do RJUE.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

02.03.2022, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. De acordo com o teor da informação técnica n.º 311/DGU.EU/2022 as 

infraestruturas encontram-se concluídas em conformidade com os projetos aprovados em condições de 

serem rececionadas provisoriamente. Tem competência para decidir sobre o assunto a câmara municipal 

nos termos do artigo 87.º, n.º 1 do RJUE»  

Em 02.03.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 26.05.2022, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara».  
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 1 do art.º 87º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização, com 

base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.1.2 – PROCESSO Nº. 17-OC/2020, EM NOME DE ANTÓNIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

LOCAL: RUA DE CABO VERDE - ERMESINDE 

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de António Augusto Ferreira 

da Silva, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a informação 

n.º 314/DGU.EU/2022, datada de 25.02.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pelo assistente técnico 

superior, Arq.º Jorge Pereira:  

«Pelo requerimento registado com o n.º 35724, de 15.11.2021 e n.º 2550, de 25.01.2022, é solicitado pelo 

requerente a receção das obras de urbanização, referente às obras de urbanização da presente operação 

urbanística.  

Realizada a vistoria (auto de vistoria n.º 48, de 24.11.2021) é entendimento da comissão que as obras de 

urbanização estão concluídas e em conformidade com os respetivos projetos, não se vendo assim, 

inconveniente na receção provisória das obras de urbanização.  

A decisão sobre a receção provisória das obras de urbanização é da competência da Câmara Municipal, 

nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 87.º do RJUE.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em que 

igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. De acordo com o teor da informação técnica n.º 314/DGU.EU/2022 as 

infraestruturas encontram-se concluídas em conformidade com os projetos aprovados em condições de 

serem rececionadas provisoriamente. Tem competência para decidir sobre o assunto a câmara municipal 

nos termos do artigo 87.º, n.º 1 do RJUE»  

Em 02.03.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente para levar a reunião de Câmara.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 26.05.2022, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara».  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 1 do art.º 87º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização, com 

base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.1.3 – PROCESSO Nº. 76-OC/2014, EM NOME DE JOSÉ FERREIRA CAMPANHÃ 

LOCAL: RUA DA COOPERATIVA - CAMPO E SOBRADO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA LICENÇA ADMINISTRATIVA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de José Ferreira Campanhã, 

respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a informação 

n.º 391/DGU.EAT/2022, datada de 01.04.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico superior Eng.º 

Pedro Pinto:  

«Em 14.07.2020 foi solicitada a concessão de uma licença (licença especial para obras inacabadas, em 

conformidade com o disposto no artigo 88.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação) para construção de um muro à face 

da via pública no local supra identificado, com prévia demolição de um muro já existente e prevendo a 

colocação de um portão e cedência de uma parcela de terreno ao domínio público para execução de 

passeio e alargamento da faixa de rodagem.  

E de modo a verificar se estavam reunidas as condições para a concessão de licença especial para obras 

inacabadas, em conformidade com o disposto no artigo 88.º do citado RJUE, foi efetuada uma inspeção ao 

local no passado dia 04.01.2021, tendo-se verificado que a obra está num estado avançado de execução. 

Em 23.02.2021 foi emitido o alvará de licença especial de construção n.º 04/2021, fixando o prazo para 

conclusão das obras em 24.08.2021.  

Em 14.02.2022 inspecionou-se a obra em apreço, tendo-se verificado que esta não foi concluída dentro do 

prazo fixado para o efeito.  

Em 04.03.2022 foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a caducidade da licença nos 

termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação, tendo sido fixado prazo de 10 dias 

para que, querendo, se pronunciasse.  

Nesta data, verifica-se que o requerente não se pronunciou sobre a intenção aludida no parágrafo anterior. - 

Face ao exposto, deve a Câmara Municipal declarar a caducidade da licença nos termos da alínea d), do n.º 

3, do artigo 71.º do RJUE, o que aqui se propõe.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

01.04.2022, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Propõe-se, após audiência prévia do requerente, prosseguir com 

a intenção de declarar a caducidade da licença administrativa por não conclusão das obras no prazo fixado 

no alvará, tal como determina o artigo 71.º, n.º 3, alínea d) do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro. Tem competência para decidir sobre o assunto a 

câmara municipal, ao abrigo do disposto no artigo 71.º, n.º 5 do já citado regime jurídico.»  

Em 04.04.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente para levar a reunião de Câmara.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 01.06.2022, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara».  
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d) do nº 3 conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo do Decreto-Lei nº 555/99 de 

16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a caducidade da licença administrativa nos termos 

da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.1.4 – PROCESSO Nº. 77-OC/2016, EM NOME DE JOAQUIM DA SILVA ALMEIDA 

LOCAL: RUA ELIAS GARCIA, 1741 - 1745 - ERMESINDE  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA LICENÇA ADMINISTRATIVA  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Joaquim da Silva Almeida, 

respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a informação 

n.º 402/DGU.EAT/2022, datada de 05.04.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico superior Eng.º 

Pedro Pinto:  

«Em 31.03.2016 foi solicitada a concessão de uma licença para alteração e ampliação de um edifício de 

habitação unifamiliar no local supra identificado. 

Em 11.06.2018 o requerente foi notificado que a pretensão foi deferida por despacho do Sr. Vereador com 

poderes delegados exarado em 28.05.2018. 

Em 08.02.2021 foi emitido o alvará de obras de ampliação e alteração n.º 13/2021, fixando o prazo para 

conclusão das obras em 09.02.2022.  

Em 11.02.2022 inspecionou-se a obra em apreço, tendo-se verificado que esta não foi concluída dentro do 

prazo fixado para o efeito.  

Em 02.03.2022 foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a caducidade da licença nos 

termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação, tendo sido fixado prazo de 10 dias 

para que, querendo, se pronunciasse.  

Nesta data, verifica-se que o requerente não se pronunciou sobre a intenção aludida no parágrafo anterior.  

Face ao exposto, deve a Câmara Municipal declarar a caducidade da licença / comunicação prévia nos 

termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do RJUE, o que aqui se propõe.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

05.04.2022, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Propõe-se, após audiência prévia do requerente, prosseguir com 

a intenção de declarar a caducidade da licença administrativa por não conclusão das obras no prazo fixado 

no alvará, tal como determina o artigo 71.º, n.º 3, alínea d) do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro. Tem competência para decidir sobre o assunto a 

câmara municipal, ao abrigo do disposto no artigo 71.º, n.º 5 do já citado regime jurídico.»  

Em 12.04.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente para levar a reunião de Câmara.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 26.05.2022, o seguinte despacho:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d) do n.º 3 conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a 

caducidade da licença administrativa nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.1.5 - PROCESSO Nº. 131-OC/2018, EM NOME DE BANDA MUSICAL DE SÃO MARTINHO 

LOCAL: TRAVESSA DA COSTA, 88 CAMPO E SOBRADO  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA LICENÇA ADMINISTRATIVA  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Banda Musical de São 

Martinho, respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a 

informação n.º 490/DGU.EAT/2022, datada de 11.05.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico 

superior Arq.º Couto Ferreira:  

«Da análise do processo, informa-se:  

Em 26.06.2018 foi solicitada a concessão de uma licença para construção de um Edifício Sede para a 

Banda de Música de S. Martinho de Campo no local supra identificado.  

Em 04.07.2018 o requerente foi notificado que a pretensão foi deferida por despacho do Sr. Vereador com 

poderes delegados exarado em 29.06.2018.  

Em 14.04.2020 foi emitido o alvará de obras de construção n.º 29/2020 fixando o prazo para conclusão das 

obras em 15.10.2020. 

Em 11.05.2022 inspecionou-se a obra em apreço, tendo-se verificado que esta não foi concluída dentro do 

prazo fixado para o efeito, encontrando-se em fase de acabamentos.  

Em 08.10.2021 foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a caducidade da licença nos 

termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação, tendo sido fixado prazo de 10 dias 

para que, querendo, se pronunciasse.  

Nesta data, verifica-se que o requerente não se pronunciou sobre a intenção aludida no parágrafo anterior. 

Face ao exposto, deve a Câmara Municipal declarar a caducidade da licença nos termos da alínea d), do n.º 

3, do artigo 71.º do RJUE, o que aqui se propõe.  

Propõe-se ainda que a Câmara Municipal reconheça o interesse na conclusão da obra, para os efeitos 

previstos no artigo 88.º do RJUE.»  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

12.05.2022, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Diretor da DPGUA para decisão:  

Concordo com o teor da informação n.º 490/DGU.EAT/2022. Propõe-se, após decorrido o prazo de 

audiência de interessados, que seja declarada a Caducidade da Licença cuja competência recai na câmara 
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municipal, nos termos do artigo 71.º, n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.»  

Em 12.05.2022 o Sr. Diretor da DPGUA, emitiu o seguinte despacho:  

«Ao Sr. Vereador  

Concordo. 

Propõe-se que seja declarada a caducidade da licença.»  

Em 17.05.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente para levar a Reunião de Câmara.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 30.05.2022, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara».  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d) do nº 3 conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a 

caducidade da licença administrativa nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.1.6 – PROCESSO Nº. 275-OC/2020, EM NOME DE JOÃO PAULO DA SILVA PEREIRA 

LOCAL: TRAVESSA VASCO DA GAMA, 15 - 21 CAMPO E SOBRADO  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA LICENÇA ADMINISTRATIVA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de João Paulo da Silva 

Pereira, respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a 

informação n.º 18/DGU.SAA/2022, datada de 01.04.2022, cujo teor se transcreve, subscrita pela assistente 

técnica Elisete Moreira:  

«Da análise do processo acima referenciado, verifica-se que o pedido de licenciamento foi aprovado por 

despacho de 20/01/2021, exarado pelo Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, não tendo o requerente 

apresentado o pedido de emissão do alvará de construção, no prazo de um ano, previsto no n.º 1 do art.º 

76.º do decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação vigente.  

Em 15/03/2022, através do ofício n.º 803/DGU, foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a 

caducidade do processo, uma vez que não foi efetuado o pedido de emissão de alvará, nos termos do 

disposto no n.º 1 do art.º 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, na sua atual redação e que 

dispunha do prazo de 10 dias para, querendo, se pronunciar, nos termos do n.º 5 do referido artigo e 

diploma legal.  

Esgotados que estão todos os prazos, o requerente até à presente data nada apresentou.  

Face ao exposto, propõe-se que seja declarada a caducidade do pedido da licença administrativa para a 

realização da operação urbanística, nos termos do n.º 2, do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, 

na redação vigente.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 do 

artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na sua atual redação.»  
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Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DGU, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

01.04.2022, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Propõe-se, após audiência prévia do requerente, prosseguir com 

a intenção de declarar a caducidade da licença administrativa uma vez que não foram pagas as taxas 

urbanísticas devidas nem efetuado o pedido de emissão do alvará no prazo estabelecido por lei, tal como 

determina o artigo 71.º, n.º 2 do RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12. Tem competência 

para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 71.º do já 

citado regime jurídico.»  

Em 04.04.2022, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. À consideração do Sr. Presidente para levar a reunião de Câmara.»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 30.05.2022, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara».  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 2 conjugado com o n.º 5 do artigo 71º do 

Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a caducidade da licença 

administrativa nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.1 - MOTO CLUBE CAVALEIROS BOREALES - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES PARA A SEDE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Moto Clube Cavaleiros 

Boreales - Proposta de Celebração do Protocolo de Cedência de Instalações para a Sede, instruído com a 

informação técnica n.º 7519/2022, datada de 25/05/2022, subscrita por Liliana Maria Ferreira Loureiro, 

assistente técnico, cujo teor se transcreve: 

“Considerando que:  

- O Município tem como atribuição fomentar e apoiar a prática e a cultura desportiva da população, 

nomeadamente com valores éticos, criando as condições materiais e humanas para que o desporto seja um 

meio de desenvolvimento sustentável da qualidade de vida no Municipio de Valongo, guiando-se por 

principios que promovem o acesso à prática desportiva das suas populações de forma igualitária;  

- As Associações Desportivas locais têm, cada vez mais, um papel importante na dinamização da cultura 

desportiva junto das comunidades locais, em todas as faixas etárias, uma vez que a prática desportiva é 

uma forma de promover a saúde e bem estar, quer físico quer psicológico;  

- É necessário que as Associações Desportivas possam ter condições para a sua organização interna de 

forma a poderem atingir os objetivos na sua plenitude, nomeadamente tendo uma sede local onde possam 

desenvolver projetos e alcançar todas as suas metas e boas práticas;  
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- O Moto Clube Cavaleiros Boreales, com sede em Ermesinde, necessita de uma sede para apoio 

administrativo, reuniões, atendimento dos associados, entre outras ações enquadradas nos seus estatuto, 

com especial realce para a preparação de eventos solidários onde ajudam os que mais precisam;  

 - A Câmara Municipal tem vindo a apoiar as suas associações neste âmbito, tem diponível um espaço na 

passagem inferior pedonal da estação de Ermesinde – Loja 12, para atender a este pedido;  

- A aludida associação solicita o apoio da Câmara Municipal, no sentido de ser cedido esse espaço;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Protocolo de Cedência de Instalações para 

a sede do Moto Clube Cavaleiros Boreales, de acordo com a minuta em anexo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 25/05/2022:  

“Uma vez que existe disponibilidade de espaço por parte do Município e que se torna uma necessidade 

premente ajudar a coletividade a ter um espaço condigno para trabalhar e receber os seus associados, 

concordo com a proposta do protocolo de Cedência de instalações.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido. 

À consideração superior.”  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 26/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 27/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 02/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Protocolo de Cedência de Instalações ao Moto Clube 

Cavaleiros Boreales em anexo, com base e fins propostos na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.2 - UNIÃO DESPORTIVA VALONGUENSE 1937 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

DE PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA A REALIZAÇÃO DO TORNEIO VALCUP U.D.V. 2022 – 18 DE 

JUNHO 
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Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “União Desportiva 

Valonguense 1937- Proposta de celebração do Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do 

Torneio ValCup U.D.V. 2022 – 18 de junho” instruído com a informação técnica n.º 7692/2022, datada de 

30/05/2022, subscrita por Mário Martins e Liliana Almeida, assistentes técnicos, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

- A União Desportiva Valonguense 1937 - UDV 1937 tem vindo a realizar torneios com sucesso, 

promovendo o desenvolvimento da competição sadia nos escalões de formação, na modalidade de futebol; 

- Este clube desenvolve um trabalho notável ao nível das escolas de formação;  

- No próximo dia 18 de junho, a UDV 1937, pretende realizar o Torneio ValCup U.D.V. 2022, no Estádio 

Municipal de Valongo, das 09h00 às 18h30, com o objetivo de promover o desporto, o futebol, a competição 

salutar e assim proporcionar um dia de festa para todos os jovens atletas participantes no mesmo, bem 

como potenciar momentos de confraternização entre os vários apoiantes;  

- Esta iniciativa contará com a participação de 10 equipas de futebol de sete (UDV 1937, Leça, Ataense, 

Lavrense, Gondim Maia, Pedras Rubras, Dragon Force Penafiel, Infesta, Dragões Sandinenses e Boavista), 

nos escalões de sub 11, compostas, respetivamente, por um máximo de 14 atletas e 5 membros do staff;  

- Durante o evento será distribuída alimentação a todos os intervenientes do torneio, composta por lanche 

da manhã, almoço e lanche da tarde, bem como serão entregues prémios a todos os participantes;  

- Os encargos com este evento orçam em 3.304,97€, de acordo com o seguinte quadro:  

Designação Valores 

Árbitros  100,00€ 

Publicidade 600,00€ 

Almoços 980,00€ 

Fotógrafo 185,00€ 

A. F. Porto 240,00€ 

Copisinde 175,00€ 

Staples 42,50€ 

Pequenos-almoços e lanches 350,00€ 

Troféus 290,00€ 

Ofertas a participantes 310,00€ 

Brindes 32,47€ 

Total 3.304,97€ 
 

A UDV 1937 solicita o apoio do Município, que depois de analisado se propõe:  

a) Isentar o pagamento da taxa de utilização do Estádio Municipal de Valongo, com um custo associado no 

valor de 230,60€ (23,06€ x 10h);  

b) Isentar o pagamento da taxa de cedência de 20 barreiras metálicas, com um custo associado no valor de 

27,00€;  
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c)Atribuir um apoio pontual, no valor de 500,00€, à União Desportiva Valonguense 1937, pessoa coletiva n.º 

513 667 776, com sede na Avenida dos Desportos/ Valongo, para fazer face às despesas inerentes ao 

Torneio.  

Ao apoio elencado, o Município terá um gasto no valor de 757,60€, de acordo com o seguinte quadro:  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custo direto interno 

Isenções 257,60€ 

Sub-Total: 257,60€ 

Custo direto externo 

Apoio pontual à UDV 1937     a) 500,00€ 

Sub-Total: 500,00€ 

Total: 757,60€ 

a) Valor a cabimentar 

Mais se informa que a União Desportiva Valonguense 1937:  

- Está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo, em anexo, a celebrar com a União Desportiva Valonguense 1937, para a organização do 

Torneio ValCup U.D.V. 2022, no dia 18 de junho, a decorrer no Estádio Municipal de Valongo, das 09h00 às 

18h30.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público e da alínea a) do 

n. º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, conjugado com os artigos 46.º e 

47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere 

ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e o art.º 9.º do regime dos contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 30/05/2022:  

“Concordo com a proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do Evento – VAL CUP U. 

D. V. 2022, previsto no orçamento municipal. - 
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Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 06 /06/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 06/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 06/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, com base no disposto da alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e 

Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público e da alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, conjugado com os artigos 46.º e 47.º, da Lei n.º 

5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere ao apoio 

financeiro ao associativismo desportivo e o art.º 9.º do regime dos contratos-programa de desenvolvimento 

desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação, por unanimidade, 

aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com a União Desportiva Valonguense 

1937, para a organização do Torneio ValCup U.D.V. 2022, a decorrer no próximo dia 18 de junho,  com 

base  na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.3 - ERMESINDE CLUBE DE KARATÉ – ECK - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE 

PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA A REALIZAÇÃO DO 2.º TORNEIO DEMONSTRAÇÃO ECK – 15 DE 

JUNHO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Ermesinde Clube de 

Karaté – ECK - Proposta de celebração do Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do 2.º 

Torneio Demonstração ECK – 15 de junho, instruído com a informação técnica n.º 7716/2022, datada de 

30/05/2022, subscrita por Helder Rocha e Liliana Almeida, assistentes técnicos, cujo teor se transcreve:  

“O Ermesinde Clube de Karaté – ECK é uma associação sem fins lucrativos, que tem como fim, desenvolver 

e promover a prática do karaté nas mais variadas vertentes, nomeadamente desportivas e recreativas, 

através de aulas e eventos.  

Assim, o ECK pretende organizar o 2.º Torneio Demonstração de fim de época, dedicado aos escalões de 

formação, a ter lugar no próximo dia 15 de junho, entre as 19h30 e as 21h00, no Parque Soccer, mais 

conhecido por Parque da Resineira em Ermesinde, contando com a presença de 36 atletas, 2 treinadores, 2 

oficiais de mesa e 3 árbitros, com o seguinte programa:  
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19.00h – Receção dos participantes  

19.30h – Início da competição  

• Pré-infantis – Karaté lúdico + Kihon básico  

• Infantis e Iniciados – Kata individual + Kihon básico em equipa  

• Juvenis – Kata equipa + Kihon avançado em equipa  

• Cadetes, Juniores e Sub-21 – Kata equipa + Bunkai  

• Taça inter-turmas  

21:00h – Entrega de prémios e encerramento do evento  

Este torneio tem como objetivo a aplicação e a consolidação de conhecimentos adquiridos na presente 

época desportiva, bem como, incutir o espírito de equipa e competição saudável, assente em valores 

cívicos e éticos importantes para os atletas, quer a nível desportivo, quer na sua formação, enquanto 

cidadãos.  

Para a organização deste evento o ECK prevê um orçamento no valor de 2.528,75€, de acordo com o 

seguinte quadro:  
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Solicitando o apoio do Município, que depois de analisado, se propõe:  

a) Ceder a área a ocupar no Parque Soccer – Ermesinde, das 09h30 às 22h00;  

b) Isentar o pagamento da taxa de cedência e transporte de 10 barreiras de proteção e segurança metálicas, 

 com um custo associado no valor de 27,00€;  

c) Disponibilizar 3 mesas e 2 dispensadores de álcool gel, com um custo associado no valor de 30,10€;  

d)Transportar para o local do torneio – Parque Soccer (Ermesinde) e devolver, com um custo associado no 

valor de 116,20€:  

. Pódio, que se encontra no Pavilhão Municipal n.º 2 de Campo;  

. Porta-bandeiras, que se encontra na Sala Multiusos do Museu Municipal;  

e) Oferecer 18 medalhas de classificação para as equipas, com um custo associado no valor de 23,22€; 

f) Oferecer 36 troféus de classificação para os atletas, com um custo associado no valor de 195,60€.  

Rúbrica Material necessário Quantidade Preço/unid. Custo 

 

Preparação 

Folhas de prova 10 0,15 € 1,50 € 

Credenciais organização 5 0,15 € 0,75 € 

 

Divulgação 

Cartaz do evento 10 2,00 € 20,00 € 

Flyers/Comunicados 50 0,20 € 10,00 € 

 

 

 

 

 

 

 

Atividade 

Baias de segurança 10 97,00 € 970,00 € 

Dispensador de Álcool Gel com pedal 4 85,00 € 340,00 € 

Bancos/Cadeiras 80 2,00 € 160,00 € 

Mesas 3 40,00 € 120,00 € 

Alcatifa (6mx3m) 8 54,00 € 432,00 € 

Alcatifa vermelha (7mx7m) 1 147,00 € 147,00 € 

Pódio 1 100,00 € 100,00 € 

Porta bandeiras 1 80,00 € 80,00 € 

Bandeira Freguesia de Ermesinde   1 6,00 € 6,00 € 

Bandeira Concelho de Valongo 1 6,00 € 6,00 € 

Medalhas/troféus classificação 3º lugar 12 3,00 € 36,00 € 

Medalhas/Troféus classificação 2º lugar 12 3,00 € 36,00 € 

Medalhas/Troféus classificação 1º lugar 12 3,00 € 36,00 € 

Taça inter-turmas 1 10,00 € 10,00 € 

 

Transporte 

Transporte dos materiais para o local do 

evento 

 

2 

 

5,00 € 

 

10,00 € 

 

Outros 

Sinalização no contexto do plano 

contingência, no âmbito da pandemia de 

COVID-19 

 

15 

 

0,50 € 

 

7,50 € 

   TOTAL 2 528,75 € 
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Ao apoio elencado, o Município terá um gasto associado no valor de 392,12€, de acordo com o seguinte 

quadro:  

Tipologia do Apoio 
 

Valor estimado 

Custos diretos internos 

Isenções   27,00€ 

Logística  146,30€ 

Medalhas e troféus  218,82€ 

Total: 392,12€ 

Mais se informa que o Ermesinde Clube de Karaté:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo em anexo, a celebrar com o Ermesinde Clube de Karaté, para a organização do 2.º Torneio 

Demonstração ECK, a decorrer no Parque Soccer em Ermesinde, no dia 15 de junho.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público e da alínea a) do 

n. º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, conjugado com os artigos 46.º e 

47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere 

ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e o art.º 9.º do regime dos contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação.  

À consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. Senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 30/05/2022:  

“Concordo com o apoio proposto a este clube de Karaté, com sede em Ermesinde e que através de eventos 

pretende promover a modalidade, envolver os associados no desporto e encerrar a época através de um 

convívio sadio, onde apresentam o trabalho realizado em 21_22.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 30/05/2022:  
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“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 31/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 02/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo do disposto da alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e 

Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público e da alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, conjugado com os artigos 46.º e 47.º, da Lei n.º 

5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere ao apoio 

financeiro ao associativismo desportivo e o art.º 9.º do regime dos contratos-programa de desenvolvimento 

desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação, por unanimidade, 

aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com o Ermesinde Clube de 

Karaté, para a organização do 2.º Torneio Demonstração ECK, a decorrer no Parque Soccer em Ermesinde 

a 15 de junho ,  com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2.1 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO E UNIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA E DA COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA DA 

REDE PÚBLICA DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO 

DE VALONGO – PROJETO FINAL DE REGULAMENTO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “ Proposta de alteração e 

unificação do Regulamento do funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família e da 

Componente de Apoio à Família da Rede Pública da Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico 

do Município de Valongo – projeto final de regulamento”, instruído com a informação técnica n.º 8093/2022, 

datada de 06/02/2022, subscrita por Marta Alexandra Fernandes Costa, Chefe da Unidade de Recursos e 

Projetos Educativos, cujo teor se transcreve:  

“Na sequência da Deliberação da Câmara Municipal de Valongo, de 10 de março de 2022, foi submetido a 

apreciação pública, pelo prazo de 30 dias úteis, a “Proposta de alteração e unificação do Regulamento do 

funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família e da Componente de Apoio à Família da 

Rede Pública da Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico do Município de Valongo”, para 

cumprimento do disposto nos Artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro.  
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Neste seguimento, a referida proposta de alteração e unificação do Regulamento foi colocada em discussão 

pública através do Edital n.º 71/2022, datado de 10 de março, com publicação no Diário da República, 2ª 

Série, n.º 64/2022, de 31/03/2022.  

No período em apreciação pública, foram rececionadas e aceites inúmeras sugestões de alteração, a saber: 

- Título, Regulamento de funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família e da 

Componente de Apoio à Família nas escolas básicas da Rede Pública da Educação Pré-Escolar e do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico do Município de Valongo, foi aceite incluir “nas escolas básicas” por se considerar 

melhorar a identificação do documento.  

- Artigo 10.º, n.º 3, Caso se verifique a frequência dos serviços AAAF e CAF por mais do que um/a 

dependente, a comparticipação familiar relativa a cada um deles tem uma redução de 20%, foi aceite por se 

considerar que o alargamento a todos os dependentes, e não apenas a partir do segundo, beneficia as 

famílias.   

- Artigo 12.º, n.º 1, As desistências devem ser comunicadas, por escrito, até ao último dia útil do mês, para 

efeito no mês seguinte. A comunicação deverá ser feita ao Agrupamento de Escolas, devendo este remeter 

a informação ao Município, foi aceite retirar as palavras “de imediato” por se considerar que é desnecessário 

e inerente à receção de documentos.  

- Artigo 13.º, n.º 2, Todos os pedidos de redução devem ser comunicados, por escrito, pelos pais, 

encarregados de educação, ou pessoa(s) com responsabilidade(s) parental(ais), ao Agrupamento de 

Escolas, devendo este remeter a informação ao Município, foi aceite retirar as palavras “de imediato” por se 

considerar que é desnecessário e inerente à receção de documentos.  

- Artigo 15.º, n.º 1, alínea j), Promover reuniões de trabalho com os Agrupamentos de Escolas para 

programação, acompanhamento e avaliação das AAAF e da CAF, foi aceite introduzir a referência à 

periodicidade das reuniões: setembro para definir o plano anual, no fim do primeiro e segundo semestres, 

para avaliação. O plano anual será definido em setembro, bem como, a planificação de cada interrupção. 

- Artigo 16.º, n.º 1, alínea d), Participar em reuniões de trabalho para programação, acompanhamento e 

avaliação das AAAF e da CAF, uma no início do ano letivo e, dependendo do calendário escolar, uma no 

final de cada período ou semestre letivo, foi aceite introduzir a referência à periodicidade das reuniões: 

setembro para definir o plano anual, no fim do primeiro e segundo semestres, para avaliação. O plano anual 

será definido em setembro, bem como, a planificação de cada interrupção.  

- Artigo 16.º, n.º 1, alínea f) e g), No âmbito quer das AAAF quer da CAF, apresentação de um plano de 

trabalho anual, para aprovação por parte do Município, foi aceite juntar as duas alíneas e, desta forma, o 

mesmo assunto dos dois serviços numa alínea só.  

- Artigo 16º, nº 1, alínea j), Participar em reuniões de trabalho para programação, acompanhamento e 

avaliação das AAAF e da CAF, uma no início do ano letivo e, dependendo do calendário escolar, uma no 

final de cada período ou semestre letivo, foi aceite a programação proposta.  

- Artigo 17.º, n.º 1, alínea g), Participar, sob a orientação das educadoras responsáveis pela supervisão das 

Atividades de Animação e de Apoio à Família, na sua planificação e respetiva avaliação e na CAF com 



23 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

os/as Coordenadores/as de Estabelecimento, foi aceite juntar na mesma alínea a responsabilidade em 

ambos os serviços.  

- No caso de se verificar o incumprimento do horário limite de recolha dos(as) educandos(as) por três vezes, 

será aplicada a suspensão da frequência das atividades durante uma semana, foi aceite incluir esta 

proposta no documento por se considerar necessária a definição de penalização pelo incumprimento 

reiterado do horário limite da recolha.  

No mesmo período, foi rececionada sugestão de alteração, não aceite:  

- Artigo 4.º, n.º 3, No caso de o grupo integrar 1 ou 2 crianças com Necessidades Específicas o número 

máximo será definido em articulação com o respetivo agrupamento, não foi aceite a inclusão das frases 

“nunca excedendo 20 crianças, alunos e alunas” e “, sendo que estas crianças, alunos e alunas terão de ter 

o apoio de mais uma AO” e manteve-se a proposta de texto original, sem alterações, considerando que, 

relativamente a este assunto, a decisão é flexível, de acordo com as especificidades de cada criança, além 

de que as decisões serão tomadas caso a caso, em articulação com o respetivo Agrupamento de Escolas.  

Face às sugestões identificadas, remete-se em anexo o Regulamento com as alterações introduzidas na 

sequência da consulta pública.  

Assim, coloca-se à consideração superior que este Regulamento seja aprovado pela Câmara Municipal e 

submetido à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea K) do n.º 1 do Artigo 33º 

conjugado com a alínea g) do n.º 1 do Artigo 25º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração Superior  

A Exma. Sra. Chefe da Divisão de Educação, Júlia Sandra Gomes Mendes, emitiu em 06 /06/2022, o 

seguinte despacho:  

Concordo com o proposto. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social, 

Torcato Ferreira, emitiu em 06 /06/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 06 /06/2022, o seguinte despacho:  

- “Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 06 /06/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, aprovar o Projeto Final do Regulamento 

em anexo, bem como submeter a aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea K) 

do n.º 1 do Artigo 33º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do Artigo 25º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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2.3.1 - PROPOSTA DE ESTABELECIMENTO DE PROTOCOLOS DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

2022 – 2.ª FASE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de 

estabelecimento de Protocolos de Desenvolvimento Cultural 2022 – 2.ª Fase”, subscrita por Ana Rita 

Teixeira, técnico superior, cujo teor se transcreve:  

“Na prossecução da sua competência, o Município mantém o seu objetivo de apoiar financeiramente e 

promover as Associações Culturais concelhias. Os Protocolos de Desenvolvimento Cultural constituem uma 

importante ferramenta na sua integração nos eventos que constam do Plano Anual de Atividades da Divisão 

de Cultura, os quais têm ganho cada vez mais visibilidade fora no concelho. Deste modo, proporcionam-se 

oportunidades relevantes para a divulgação das Associações e do seu trabalho em prol da Cultura, 

incentivando o seu desenvolvimento e um maior envolvimento da comunidade.  

A presente informação apresenta várias propostas de integração das coletividades locais nos principais 

eventos a decorrerem até ao final de julho, visando o seu enriquecimento e reconhecimento. Assim, propõe-

se o estabelecimento de Protocolos de Desenvolvimento Cultural, nos moldes que a seguir se expõem:  

1. 3ª Essência – Associação Cultural e Artística de Dança Oriental, Yoga & Terapias Naturais, com 

estatutos publicados no Portal da Justiça em 9 de maio de 2016, contribuinte n.º 513969950. 

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Realização de Baile Oitocentista, com acompanhamento de um quarteto de cordas;  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de um espetáculo de Dança do Ventre.  

Valor total a atribuir: 1.300€ (mil e trezentos euros).  

2. Academia de Formação Equestre e Hipoterapia de Valongo e Campo – Associação, com estatutos 

publicados no Portal da Justiça em 24 de março de 2016 e, com última alteração aos mesmos, 

publicada em 31 de julho de 2020, contribuinte n.º 513825240.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Participação no Cortejo dos Padeiros;  

- Recriações com burros e moleiros (episódios itinerantes ao longo de todo o recinto da feira) | 

Duas recriações com cerca de uma hora cada;  

- Participação na Procissão do Sto. António dos Almocreves.  

Valor total a atribuir: 2.000€ (dois mil euros).  

3. Ágorarte – Associação Cultural e Artística, com estatutos publicados em Diário da República n.º 65 

de 4 de abril de 2005, III Série e, alteração aos mesmos, publicada a 4 de outubro de 2019, contribuinte 

n.º 507268105.  

Atividade a protocolar:  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Realização de uma Conferência com temática 

a definir (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros).  
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4. ASPRECA - Associação de Preservação do Património Cultural Popular de Alfena, com estatutos 

publicados no Portal da Justiça em 4 de fevereiro de 2013 e, com alteração aos mesmos, publicada em 

13 de maio de 2016, contribuinte n.º 510559379.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Recriação histórica;  

- Participação no Cortejo dos Padeiros, com um par;  

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de danças e 

cantares tradicionais (data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Conversas Temáticas | Biblioteca Municipal: Apresentação de uma tertúlia sobre Folclore e 

Tradição (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 2.050€ (dois mil e cinquenta euros).  

5. Associação Académica e Cultural de Ermesinde, com estatutos publicados em Diário da República 

n.º 61 de 13 de março de 2000, III Série e alteração aos mesmos publicada em Diário da República n.º 

39 de 24 de fevereiro de 2005, III Série, contribuinte n.º 504571680.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO: Atuação do grupo “Sons com Bombos” ao longo do recinto da Feira.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos:  

- Atuação do grupo “TocAtocar” (data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

- Atuação do grupo de Danças Urbanas e Jazz (data e hora a definir de acordo com ambas as 

partes).  

 Encontros com a Escrita: Apontamento musical com o grupo ÍrisCorus (data e hora a definir 

de acordo com ambas as partes);  

 Caminhos de Santiago | CDBM: Apontamento musical com solo de Flauta Transversal (data e 

hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.700€ (mil e setecentos euros).  

6. Associação Sociocultural Arte Im’ Anjos, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 24 de 

setembro de 2018, contribuinte n.º 515022780.  

Atividades a protocolar:  

 Música para Bebés: Três sessões (data, hora e locais a definir de acordo com ambas as 

partes);  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de uma peça de teatro (data e hora a definir de 

acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 2.000€ (dois mil euros).  
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7. Associação Organizadora da Casa do Bugio e das Festas de S. João de Sobrado, com estatutos 

publicados em Diário da República n.º 22 de 27 de janeiro de 1994, III Série, contribuinte n.º 

503173525.  

Atividades a protocolar:  

 Inauguração de Exposições Documentais:  

- Atuação do Grupo de Tocadores da Bugiada | Duas atuações (datas e horas a definir de acordo 

com ambas as partes);  

- Atuação de Tocador da Bugiada (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 950€ (novecentos e cinquenta euros).  

8. Associação Chorum Dei Laetitia, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 18 de setembro 

de 2018, contribuinte n.º 515035130.  

Atividades a protocolar:  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de um espetáculo de Música Tradicional 

Internacional (data e hora a definir de acordo com ambas as partes); 

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo do grupo de 

Cordas (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.000€ (mil euros).  

9. Associação Cultural e Recreativa Fora D’ Horas, com estatutos publicados em Diário da República 

n.º 200 de 30 de agosto de 2000, III Série, contribuinte n.º 504829726.  

Atividade a protocolar: 

 FRB&MO: 

- Apresentação de um projeto estreia de teatro itinerante, no âmbito da temática da Feira | Duas 

apresentações;  

- Recriação de uma banca no Mercado Oitocentista, durante todo o período da Feira.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de uma peça de teatro itinerante/ 

animação rua (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.750€ (mil setecentos e cinquenta euros). 

10. Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, com estatutos publicados em Diário da 

República n.º 32 de 15 de fevereiro de 2011, II Série, contribuinte n.º 505188619.  

Atividades a protocolar:  

 Feira de Artesanato de Alfena: Dinamização de Jogos Tradicionais, durante todo o período da 

Feira;  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Dinamização de Jogos Tradicionais, durante os 

cinco dias do evento;  

 Férias na Biblioteca: Dinamização de Jogos Tradicionais | Quatro Sessões (datas e horas a 

definir de acordo com ambas as partes); 
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 Dinamização de Jogos Tradicionais em iniciativa a organizar pela Oficina da Regueifa e do 

Biscoito (data, hora e local a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 3.300€ (três mil e trezentos euros).  

11. Associação Cultural e Recreativa Vallis Longus, com estatutos publicados em Diário da República 

n.º 259 de 8 de novembro de 1984, III Série, contribuinte n.º 501467629.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação de um espetáculo com o grupo “Os Mesmos”.  

 Feira de Artesanato Alfena: Apresentação de um espetáculo com o grupo “Os Mesmos” (data 

e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de 

“Papeladas” (data e hora a definir de acordo com ambas as partes). 

Valor total a atribuir: 1.500€ (mil e quinhentos euros). 

12. Associação da Banda Musical de S. Vicente de Alfena, com estatutos publicados no Portal da 

Justiça em 15 de outubro de 2015, contribuinte n.º 513682660.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Participação na Procissão dos Almocreves.  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de um concerto com a duração de cerca de uma 

hora (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 2.000€ (dois mil euros).  

13. Associação Desportiva e Cultural dos Canários de Balselhas, com estatutos publicados em Diário 

da República n.º 298 de 26 de dezembro de 2002, III Série, contribuinte n.º 506137392.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação de um espetáculo de música tradicional.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de 

Cavaquinhos (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.000€ (mil euros).  

14. Associação Desportiva e Recreativa da Gandra, com estatutos publicados em Diário da República n.º 

262 de 12 de novembro de 1977, III Série, contribuinte n.º 501349057.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Participação no Cortejo dos Padeiros com todos os elementos do Rancho; 

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de Folclore 

(data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Desfolhada: Uma sessão (data, hora e local a definir de acordo com ambas as partes).  
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Valor total a atribuir: 1.750€ (mil setecentos e cinquenta euros).  

15. Associação Juvenil, Desportiva e Cultural de Penido, com estatutos publicados no Portal da Justiça 

em 20 de janeiro de 2012, contribuinte n.º 510132472.  

Atividade a protocolar:  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Atuação de Danças Urbanas (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 400€ (quatrocentos euros).  

16. Associação “Os Boinas Verdes do Concelho de Valongo”, estatutos publicados em Diário da 

República n.º 240 de 18 de outubro de 1989, III Série, contribuinte n.º 502292598.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Desfile da Fanfarra ao longo do recinto do evento.  

Valor total a atribuir: 450€ (quatrocentos e cinquenta euros).  

17. Associação Socio - Cultural Os Filhos da Pauta, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 

21 de fevereiro de 2014, contribuinte n.º 513012117.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Recriação de seis bancas no Mercado Oitocentista, durante todo o período da Feira;  

- Participação com bombos e gigantones, na abertura do Desfile Alegórico de crianças;  

- Entoação da música “Regueifa Abençoada”, seguida da apresentação de dois temas de música 

tradicional portuguesa | Quatro entoações/apresentações.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo dos “UDA a 

Bombar” (data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Feira de Artesanato de Alfena:  

- Apresentação de um espetáculo dos “UDA a Bombar” (data e hora a definir de acordo com ambas 

as partes);  

- Apresentação de um espetáculo de Música e Tradições Populares Portuguesas (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes);  

 Férias na Biblioteca: Apresentação de músicas cantadas em mirandês | Duas sessões (datas, 

horários e locais a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 4.800€ (quatro mil e oitocentos euros).  

18. Associação Social e Cultural de Sobrado, com estatutos publicados em Diário da República n.º 4 de 

5 de janeiro de 1990, III Série, contribuinte n.º 502282770. 

Atividade a protocolar: 

 FRB&MO: Apresentação de um espetáculo estreia de teatro itinerante, no âmbito da temática 

da Feira.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Atuação do Grupo de Dança “Novo Millenium” 

(data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  
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Valor total a atribuir: 1.150€ (mil cento e cinquenta euros).  

19. Banda Musical de São Martinho de Campo, com estatutos publicados em Diário da República n.º 75 

de 30 de março de 1979, III Série, contribuinte n.º 500859809.  

Atividades a protocolar: 

 FRB&MO: 

- Participação no Cortejo dos Padeiros;  

- Atuação de solista, seguida de desfile;  

- Apresentação de um concerto, no palco do Mercado Oitocentista; 

- Apontamento musical de clarinete na varanda do Museu Municipal.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um Concerto com a artista 

Sofia Escobar, no dia 15 de julho, às 22h00, no palco do Parque Urbano de Ermesinde; 

 Férias na Biblioteca: Workshop de instrumentos musicais | Duas sessões (datas, horários e 

locais a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 12.450€ (doze mil quatrocentos e cinquenta euros).  

20. Cabeças no Ar e Pés na Terra - Associação Cultural, com estatutos publicados em Portal da Justiça 

em 13 de fevereiro de 2009, contribuinte n.º 508880904.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação do espetáculo de marionetas “O Pão de Valongo” | Uma apresentação.  

 Teatro para Bebés: Apresentação de três sessões (datas, horas e locais a definir de acordo com 

ambas as partes);  

 Conversas Temáticas | Biblioteca Municipal: Apresentação de uma peça de Teatro Oprimido 

(data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Apresentação da peça “O Pão de Valongo” (data, hora e local a definir de acordo com ambas as 

partes);  

 Apresentação da peça “O Segredo das Serras” (datas, horas e locais a definir de acordo com 

ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 5.250€ (cinco mil duzentos e cinquenta euros).  

21. Confraria do Pão, da Regueifa e do Biscoito de Valongo – CPRBV, com estatutos publicados em 

Portal da Justiça a 9 de junho de 2015, contribuinte n.º 513571868. 

Atividades a protocolar:  

 Conversas Temáticas | Biblioteca Municipal: Workshop sobre Sopa Seca e participação na 

conversa temática (data e hora a definir de acordo com ambas as partes);  

 Recriação do pequeno-almoço de Valongo no século XIX e degustação de sopa seca e 

biscoitos (data, hora e local a definir de acordo com ambas as partes). 

Valor total a atribuir: 1.600€ (mil e seiscentos euros).  
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22. Cuca Macuca – Associação de Desenvolvimento Integrado, com estatutos publicados no Portal da 

Justiça em 24 de abril de 2015, contribuinte n.º 513403876. 

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Apresentação de um projeto estreia de teatro itinerante, no âmbito da temática da Feira;  

- Dramatização de textos, no âmbito da temática da Feira.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Tertúlia de Poesia | Duas sessões (data e hora 

a definir de acordo com ambas as partes).  

 Valor total a atribuir: 2.050€ (dois mil e cinquenta euros).  

 Fenómeno Dinâmico – Associação, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 6 de 

dezembro de 2017, contribuinte n.º 514556030.  

 Atividade a protocolar:  

 Bibliotecas no Jardim: Workshop de danças urbanas | Duas sessões (datas, horários e locais 

a definir de acordo com ambas as partes).  

 Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros).  

23. Grupo Etnográfico de Danças e Cantares Regionais do Norte, com estatutos publicados em Diário 

da República n.º 109 de 6 de junho de 2006, III Série, contribuinte n.º 507451635.  

 Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Participação no Cortejo dos Padeiros com todos os elementos do Rancho;  

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra;  

- Recriação de duas bancas, no Mercado Oitocentista, durante todo o período da Feira.  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de um espetáculo de Folclore (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes);  

 Desfolhada: Uma sessão (data, hora e local a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 2.250€ (dois mil duzentos e cinquenta euros).  

 Grupo Etnográfico e Cantadeiras do Leça, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 

20 de maio de 2015, contribuinte n.º 513525416.  

 Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Participação no Cortejo dos Padeiros com três pares.  

 Desfolhada: Uma sessão (data, hora e local a definir de acordo com ambas as partes).  

 Valor total a atribuir: 400€ (quatrocentos euros).  

24. Grupo Folclórico “As Padeirinhas de Valongo”, estatutos publicados em Diários da República n.º 

127 de 4 de junho de 1986, III Série, contribuinte n.º 504172832.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO: 
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- Participação no Cortejo dos Padeiros com cinco pares - tocata incluída;  

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra.  

Valor total a atribuir: 800€ (oitocentos euros).  

25. Grupo Folclórico do Centro Social e Paroquial de Alfena, com estatutos publicados no Portal da 

Justiça em 28 de outubro de 2015, contribuinte n.º 513 674 950.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Participação no Cortejo dos Padeiros com todos os elementos do Rancho;  

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra.  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de um espetáculo de Folclore (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes);  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de Folclore 

(data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 2.000€ (dois mil euros).  

26. Grupo Musical de São Martinho de Campo, com estatutos publicados em Diário da República n.º 4 de 

6 de janeiro de 1977, III Série, contribuinte n.º 501350934.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Apresentação de um espetáculo da “Orquestra de Metais”;  

- Recriação no Mercado Oitocentista, durante todo o período da Feira.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Atuação da Fanfarra Animada (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.250€ (mil duzentos e cinquenta euros).  

 Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo, com estatutos publicados em Diário da República 

n.º 293, de 22 de dezembro de 1981, III Série, com alteração aos mesmos por escritura pública 

a 15 de julho de 2009, contribuinte n.º 501312617.  

 Atividade a protocolar:  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Realização de um Festival de Danças Urbanas 

com mostras coreográficas (mínimo de cinco grupos) e complementada com animação por um 

Dj (data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.000€ (mil euros)  

27. Plumas Negras – Associação Cultural e Recreativa, com estatutos publicados no Portal da Justiça 

em 3 de fevereiro de 2014 e, com alteração aos mesmos, publicados no Portal da Justiça em 23 de 

janeiro de 2019, contribuinte n.º 510989705.  
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Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação de um projeto estreia de teatro, no âmbito da temática da Feira.  

 Feira de Artesanato de Alfena: Apresentação de uma peça de teatro itinerante | Três 

apresentações (datas e horários a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.250€ (mil duzentos e cinquenta euros).  

28. Rancho Folclórico de Santo André de Sobrado, com estatutos publicados em Diário da República n.º 

149 de 1 de julho de 1989, III Série, contribuinte n.º 502200995.  

Atividade a protocolar: 

 FRB&MO: Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no 

palco do Parque da Senra.  

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

29. Rancho Infantil e Juvenil “As Padeirinhas de Valongo”, com estatutos publicados em Diário da 

República em 24 de janeiro de 1987, III Série, contribuinte n.º 502071710.  

 Atividade a protocolar:  

 FRB&MO:  

- Participação no Cortejo dos Padeiros com todos os elementos do Rancho;  

- Participação no Encontro de Folclore com a apresentação de um espetáculo, no palco do 

Parque da Senra.  

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de Folclore 

(data e hora a definir de acordo com ambas as partes).  

Valor total a atribuir: 1.500€ (mil e quinhentos euros).  

30. Rotary Club de Valongo, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 27 de junho de 2008, 

contribuinte n.º 508581826.  

Atividades a protocolar:  

 FRB&MO: Atuação do grupo de Cavaquinhos, no âmbito da Cerimónia da Bênção do Pão. 

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de música 

tradicional (data e hora a definir de acordo com ambas as partes); 

 Conferência sobre Agustina Bessa-Luís (data e hora a definir de acordo com ambas as 

partes);  

 Encontros com a Escrita: Apontamento musical (data e hora a definir de acordo com ambas 

as partes).  

Valor total a atribuir: 1.750€ (mil setecentos e cinquenta euros). 

31. Sabor a Teatro – Associação Cultural, com estatutos publicados no Portal da Justiça em 27 de janeiro 

de 2015, contribuinte n.º 513400508.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação de um projeto estreia de teatro, no âmbito da temática da Feira.  

Valor total a atribuir: 750€ (setecentos e cinquenta euros). 
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32. T.A.S. – Teatro Amador Susanense, com estatutos publicados em Diário da República n.º 241 de 18 

de outubro de 1982, III Série, contribuinte n.º 501983961.  

Atividade a protocolar:  

 FRB&MO: Apresentação de um espetáculo de Cavaquinhos.  

 Feira de Artesanato Alfena: Apresentação de um espetáculo de cavaquinhos (data e hora a 

definir de acordo com ambas as partes); 

 Feira do Livro e Noite Branca e dos Bombos: Apresentação de um espetáculo de 

cavaquinhos (data e hora a definir de acordo com ambas as partes). 

 Valor total a atribuir: 1.500€ (mil e quinhentos euros).  

O valor total inerente a esta proposta é de €66.400 (sessenta e seis mil e quatrocentos euros). Desta 

forma, solicita-se a melhor colaboração do DGFFC para cabimento da referida verba. 

De salientar que as Associações procederam à entrega dos documentos solicitados (relatório de prestação 

de contas de 2021, ata da última direção, plano de atividades e orçamento para 2022 e declaração de não 

dívida às finanças), concordando com a divulgação pública dos documentos de prestação de contas 

relativos ao ano de 2021. Encontram-se legalmente constituídas, prosseguindo fins de interesse público 

municipal nos termos previstos no “Regulamento para a Concessão de Apoios às Entidades e Organismos 

que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público”.  

Assim, coloca-se à consideração Superior o estabelecimento dos Protocolos Desenvolvimento Cultural, nos 

moldes expostos. Em anexo, minuta de Protocolo a celebrar com cada uma das Associações. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e 

u) do n.º 1 do art.º 33.º, do anexo I à lei nº 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos 

artigos 1.º, 2.º, n.º 1, 3.º e 4.º do “Regulamento para a Concessão de Apoios às Entidades e Organismos 

que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público” em vigor.  

A Ex.ma Senhora Chefe de Divisão Catarina Magalhães emitiu em 06/06/2022 o seguinte despacho:  

Exmo. Sr. Diretor do DCCDEIS, Dr. Torcato Ferreira: Competindo ao Município apoiar financeiramente as 

Associações e, ao mesmo tempo, fomentar a sua dinâmica cultural, dentro e fora do concelho, propõe-se o 

estabelecimento de uma nova fase de Protocolos de Desenvolvimento Cultural, que preveem o 

envolvimento das coletividades locais no plano anual de atividades da Divisão de Cultura. O valor total a 

protocolar nesta segunda fase é €66.400.  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento, Torcato Ferreira, emitiu em 06/06/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Ex.ma Senhora Vereadora Eng.ª Ana Rodrigues emitiu em 06/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para eventual agendamento a Reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 06/06/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, 

do anexo I à lei nº 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1.º, 2.º, n.º 1, 3.º e 4.º 

do “Regulamento para a Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho 

Fins de Interesse Público” em vigor, por unanimidade, aprovar a celebração dos Protocolos 

Desenvolvimento Cultural, a celebrar com as Associações  referidas em texto nos moldes da minuta de 

Protocolo em anexo,  nos termos e para os fins propostos na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.3.2 - PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO CULTURAL PARA A REALIZAÇÃO DAS 

FESTAS DE SÃO JOÃO DE SOBRADO / BUGIADA E MOURISCADA 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de Protocolo de 

Cooperação Cultural para a realização das Festas de São João de Sobrado / Bugiada e Mouriscada 2022”, 

instruído com a informação técnica n.º 8148/2022, datada de 06/06/2022, subscrita por Maria Catarina 

Nunes Paiva Magalhães, Chefe de Divisão, cujo teor se transcreve:  

“2022 marca o regresso das Festas de São João de Sobrado, a decorrerem de 15 a 24 de junho. O 

programa conta com artistas de renome do panorama musical português, mas o expoente máximo deste 

evento continua a ser a "Bugiada e Mouriscada", manifestação que assenta na recriação histórica da 

lendária luta entre Bugios (cristãos) e Mourisqueiros (mouros) pela posse da imagem de São João Batista. -- 

Representando uma das logomarcas do Município, esta manifestação caracteriza-se pela enorme riqueza 

de indumentárias e costumes e mobiliza largas centenas de participantes (entre Bugios e Mourisqueiros), 

bem como milhares de pessoas entre o público, desde população do concelho a visitantes provenientes de 

vários pontos do país e da vizinha Espanha.  

Todos os anos é constituída uma Comissão de Festas que, em articulação com a Associação Casa do 

Bugio e com a Junta de Freguesia de Campo e Sobrado, assume a organização do evento. Ainda assim, 

dada a dimensão e complexidade das festas, o apoio do Município torna-se imprescindível.  

Pelo exposto, e face à inquestionável importância desta iniciativa para o concelho, é proposto, à 

semelhança dos anos anteriores, o estabelecimento de um Protocolo de Cooperação Cultural entre o 

Município de Valongo, a Associação Organizadora da Casa do Bugio e Festas de São João de Sobrado e a 

Junta de Freguesia de Campo e Sobrado, com o intuito de destrinçar os contributos de cada entidade no 

apoio à realização do evento.  

Os apoios concedidos pela Junta de Freguesia de Campo e Sobrado assumem um caráter, essencialmente, 

logístico.  

Já o apoio do Município reflete-se, essencialmente, em três vertentes: monetária, logística e comunicação e 

imagem.  

O apoio monetário – subsídio pontual – proposto para este ano é de 25.000€ (vinte e cinco mil euros). Esta 

verba será aplicada em despesas efetuadas no âmbito da festa, nomeadamente ao nível da programação, 

com apresentação de comprovativos no final da mesma.  
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Os apoios logísticos da Câmara são inúmeros: cortes e condicionamentos de trânsito com a respetiva 

operacionalização; elaboração e colocação de sinalética variada; cedência/transporte/montagem de 

materiais e equipamentos diversos (barreiras, contentores, etc.); disponibilização de autocarros; limpeza de 

determinados recintos; elaboração do plano de emergência da festa; apoio na divulgação, incluindo a 

produção e distribuição dos suportes gráficos; emissão de licenças; afetação de recursos humanos, entre 

outros. Convertendo em números, estamos a falar de: 744,25€ para apoio logístico + 4060,76€ para 

comunicação e imagem + 934,25€ pela afetação de recursos humanos.  

Em suma, propomos a celebração do Protocolo de Cooperação Cultural 2022 com a Associação 

Organizadora da Casa do Bugio e Festas de São João de Sobrado e a Junta de Freguesia de Campo e 

Sobrado, de acordo com a minuta anexa.  

Importa referir que a Associação está legalmente constituída e reúne toda a documentação necessária para 

a concessão dos apoios. Esta compromete-se, ainda, a assegurar ou autorizar a divulgação pública, 

designadamente através da Internet, dos documentos de prestação de contas relativos a 2021.  

Solicita-se, por fim, a melhor colaboração do Departamento de Gestão Financeira e Fundos Comunitários 

para o cabimento do valor do subsídio pontual de 25.000€ (vinte e cinco mil euros), a atribuir à Associação 

Organizadora da Casa do Bugio e Festas de São João de Sobrado, com estatutos publicados em D. R. nº 

22 de 27 de janeiro de 1994, III Série, contribuinte nº 503173525, com sede na Rua de Campelo nº4756, 

4440 – 348 Sobrado VLG.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 

3º e 4º do “Regulamento para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no 

concelho fins de interesse público”.  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento, Torcato Ferreira, emitiu em 06/06/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.” 

A Ex.ma Senhora Vereadora Eng.ª Ana Rodrigues emitiu em 06/06/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para eventual agendamento a Reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 06/06/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto na alínea u) do nº1 do artigo 33º da Lei 

nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 3º e 4º do “Regulamento 

para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse 

público por unanimidade, aprovar a celebração do Protocolo de Cooperação Cultural 2022 com a 

Associação Organizadora da Casa do Bugio e Festas de São João de Sobrado e a Junta de Freguesia de 

Campo e Sobrado em anexo nos termos e fins propostos na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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3.1.1 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PROVIMENTO DE CARGO DIRIGENTE 

INTERMÉDIO DE 1.º GRAU E SUBMISSÃO À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO. 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de abertura de 

procedimento concursal para provimento do cargo de direção intermédia de 1.º grau e submissão à 

aprovação da Assembleia Municipal a constituição do Júri do procedimento nos termos do artigo 13.º da Lei 

n.º 49/2012, de 29 de agosto, sob proposta da Câmara Municipal instruída com a informação técnica n.º 

32/DJARH.DRH/2022, datada de 2022.06.01, subscrita por Rui Pedro Martins, Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos, cujo teor se transcreve: -“Na sequência da publicação do Despacho n.º 11943 no 

Diário da República, 2.ª Série, n.º 233, de 2 de dezembro de 2021, referente ao regulamento da nova 

organização dos serviços municipais, foi designado em regime de substituição, pelo Despachos n.º 

03/GAP/2022, de 4 de abril de 2022, o dirigente de direção intermédia de 1.º grau, da seguinte Unidade 

Orgânica: Dirigente Intermédio de 1.º grau – Diretor de Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística 

e Ambiente. 

Dispõe também, o referido Despacho, que seja iniciado o procedimento tendente à seleção e recrutamento 

do cargo dirigente designado em regime de substituição.  

Deste modo, torna-se necessário encetar o procedimento tendente ao recrutamento, seleção e provimento 

do seguinte cargo de direção intermédia de 1.º grau elencado. 

O recrutamento, seleção e provimento dos cargos de direção intermédia de 1.º grau, é regulado pelo Art.º 

20.º e seguintes da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 

dezembro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de Agosto. 

Nos termos do disposto no Art.º 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de Agosto, fará parte do procedimento um 

Júri, composto por um presidente, dois vogais efetivos e dois vogais suplentes. 

O júri de cada procedimento concursal é designado por deliberação da Assembleia Municipal, sob proposta 

da Câmara Municipal, tal como disposto no n.º 1 do Art.º 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto. 

De acordo com o Despacho do Senhor Presidente da Câmara de 27/05/2022, exarado na Informação n.º 

31/DJARH.DRH/2022, de 26.05.2022, foi indicada a seguinte constituição do Júri do procedimento 

concursal: 

Presidente: Professora Doutora Olívia de Carvalho; 

1.º Vogal: Dr. José Paiva, Diretor do DJARH, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 

impedimentos. 

2.º Vogal: Dr. Torcato Ferreira, Diretor do DCCDEIS; 

1.º Vogal Suplente: Dra. Ana Maria Santos, Diretora do DGFFC; 

2.º Vogal Suplente: Eng.ª Paula Marques, Diretora do DOM. 

O procedimento concursal é objeto de aviso de abertura a ser publicado em Diário da República, num jornal 

de expansão nacional e publicitados na Bolsa de Emprego Público (BEP), em local especialmente dedicado 

a concursos para cargos dirigentes, durante dez dias, com indicação dos requisitos formais e o perfil 

exigido, de respetivos métodos de seleção, avaliação curricular e entrevista pública, tal como previsto no n.º 
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1 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 

dezembro. Cabe ao júri a determinação das ponderações dos critérios de seleção e respetiva densificação. 

O procedimento concursal de cargo dirigente é urgente e de interesse público, não havendo lugar à 

audiência dos interessados, de acordo com o n.º 13 do Art.º 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 

redação em vigor e adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto. 

Findo o procedimento concursal, o júri elaborará proposta de nomeação com a indicção das razões da 

escolha do candidato proposto, abstendo-se de ordenar os restantes candidatos, nos termos do n.º 6 do 

Art.º 21.º do mesmo diploma legal. 

Os titulares dos cargos de direção intermédia de 1.º grau são recrutados, por procedimento concursal, nos 

termos da Lei, de entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo 

indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 

direção, coordenação e controlo que reúnam seis anos de experiência profissional em funções, cargos, 

carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. 

Métodos de seleção: 

Os métodos de seleção a aplicar a todos os candidatos serão a avaliação curricular e a entrevista pública de 

acordo com a seguinte fórmula: 

CF= AC x 40% + EPS x 60% 

Sendo que: 

CF= Classificação final  

AC= Avaliação Curricular 

EPS= Entrevista Pública de Seleção 

A densificação dos métodos de seleção é efetuada pelo júri do procedimento, obedecendo à fórmula 

anterior. 

A remuneração dos titulares dos cargos de direção intermédia de 1.º grau, é determinada em percentagem 

do valor padrão (80%) fixado para o cargo de diretor-geral, a que corresponde o valor remuneratório de 

3023,18 euros, sendo ainda abonadas despesas de representação de montante fixado em despacho do 

Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela Administração Pública, cujo montante é de 

314.95 euros. No entanto possível, a opção pela posição remuneratória na carreira de origem. 

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. A abertura do procedimento concursal, para a seleção e recrutamento do cargo de direção intermédia de 

1.º grau, nos termos do disposto n.º 1 do artigo 4.º conjugado com o n.º 1 do artigo 9.º, ambos do Decreto-

Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro - Dirigente Intermédio de 1.º Grau, Diretor de Departamento de 

Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente. 

2. A submissão à Assembleia Municipal, para designação, dos elementos do Júri, de acordo com a proposta 

da Câmara Municipal como dispõe o n.º 1 do Art.º 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto: 

Presidente: Professora Doutora Olívia de Carvalho; 
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1.º Vogal: Dr. José Paiva, Diretor do DJARH, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 

impedimentos. 

2.º Vogal: Dr. Torcato Ferreira, Diretor do DCCDEIS: 

1.º Vogal Suplente: Dra. Ana Maria Santos, Diretora do DGFFC; 

2.º Vogal Suplente: Eng.ª Paula Marques, Diretora do DOM. 

À consideração superior. O Chefe da DRH  

Sobre este assunto foi prestada a seguinte informação do Diretor do DJARH, Dr. José Paiva, em 

2022.06.02: “Exma. Senhora Vereadora. Concordo com o proposto. Propõe-se a submissão do presente 

processo à reunião de Câmara, para a aprovação da abertura do procedimento concursal e para colocação 

à consideração da Assembleia Municipal a proposta de constituição do Júri do procedimento. À 

consideração superior.”  

A Exma. Sra. Vereadora emitiu em 2022.06.03, o seguinte despacho: ”À consideração do Exmo. Senhor 

Presidente. Concordo” 

Sobre o assunto o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 2022.06.06, o 

seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara”. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, aprovar a abertura do procedimento 

concursal, para o provimento do cargo de direção intermédia de 1.º grau - Diretor do Departamento de 

Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º conjugado com o n.º 1 do 

artigo 9.º, ambos do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e submeter à Assembleia Municipal, a 

designação dos elementos do Júri, como dispõe o n.º 1 do Art.º 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram onze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu Guedes de Paiva, Diretor do Departamento Jurídico, Apoio a Munícipes e Recursos Humanos, do 

Município de Valongo, ____________________________. 

 


